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RESOLUGAO Ne 555, DE 19 DE JUNHO DE 2015

Dispbe sobre as férias dos servidores
do Supremo Tribunal Federal.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das
atribuicbes que lhe confere o art. 363, I, do Regimento Interno, considerando o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n°® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art.
125 do Regulamento da Secretaria, e 0 que consta dos Processos Administrativos n°
328.243/2007 e n° 326.443/2006,

RESOLVE:

CAPITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° As férias dos servidores do Supremo Tribunal Federal passam a
ser regulamentadas por esta Resolucgéo.

Art. 2° As disposicdes desta Resolucdo aplicam-se, no que couber,
aos servidores cedidos ao STF, cabendo a Secretaria de Gestdo de Pessoas (SGP)
adotar as providéncias junto ao érgéo de origem.

CAPITULO Il N
DO DIREITO E DA CONCESSAO

Secéo |
Disposic¢des Gerais

Art. 3° O servidor fara jus a trinta dias consecutivos de férias a cada
exercicio.

Art. 4° Em caso de necessidade do servico, as férias poderdo ser
acumuladas até o méaximo de dois periodos.

Art. 5° Para o primeiro periodo aquisitivo de férias serdo exigidos doze
meses de efetivo exercicio.

8 1° O exercicio das férias mencionadas no caput € relativo ao ano em
que se completar esse prazo.

§ 2° Para a concessdo de férias nos exercicios subsequentes
considera-se cada exercicio como o ano civil.

8§ 3° Para fins de aquisi¢cédo ao direito de férias, podera ser averbado o
tempo de servico prestado a Unido, a autarquia federal e a fundacgéo publica federal,
desde que comprovado que o servidor ndo usufruiu férias e nem percebeu
indenizacao referente ao periodo averbado.



§ 4° O servidor que averbar tempo de servigo para a finalidade férias e
ndo contar com doze meses de efetivo exercicio no cargo anterior devera
complementar esse periodo no Supremo Tribunal Federal, nos termos do caput.

8 5° O servidor licenciado ou afastado fara jus as férias relativas ao
exercicio em que retornar, exceto quando ndo houver completado o periodo de doze
meses de efetivo exercicio previsto no § 4° deste artigo.

8§ 6° O disposto no 8§ 5° deste artigo ndo se aplica aos casos de
licenca-maternidade e de licenca para tratamento da propria saude, situagcdes em
que sera permitida a cumulacédo das férias para o exercicio seguinte, observado o
limite do art. 4°.

§ 7° As férias do servidor que se afastar para participar de curso de
formacao regularmente instituido poderéo ser usufruidas quando do seu retorno.

Secao Il
Do Parcelamento
Art. 6° As férias poderao ser parceladas em até trés periodos.

Paragrafo unico. No parcelamento das férias, serdo observadas as
seguintes regras:

| — o periodo fracionado ndo podera ser inferior a cinco dias;

Il — o intervalo entre os periodos fracionados nao podera ser inferior a
quinze dias de efetivo exercicio;

Il — os periodos fracionados deverdo ser usufruidos dentro do
exercicio correspondente, ressalvada a acumulagéo prevista no art. 4°;

IV — o usufruto de férias relativas a exercicio subsequente ndo sera
autorizado enquanto ndo forem usufruidos todos os periodos fracionados.

Secéo Il
Da Organizacao das Férias

Art. 7° As férias serdo marcadas pelo proprio servidor e ratificadas pelo
titular da unidade ou substituto em exercicio.

Paragrafo Unico. Na organizacdo das férias, cabera ao titular da
unidade assegurar o0 minimo de um terco da lotagdo normal.

Art. 8° A SGP comunicara:

| — aos servidores a abertura do periodo de marcacdo de férias do
exercicio subsequente;

Il — ao servidor e a sua chefia imediata a iminéncia de actmulo do
maximo permitido de periodos de férias.

Paragrafo unico. Na hipotese de o servidor ou de a unidade ndo se
manifestarem sobre o disposto no inciso Il deste artigo, no prazo de 10 (dez) dias, a
SGP marcara, de oficio, as férias do servidor para dezembro.

Art. 9° As férias dos servidores cedidos serdo marcadas no 6rgao
cessionario, que as informara ao 6rgao cedente.



Secéo IV
Da Alteragéo de Férias

Art. 10. Poderéa ocorrer alteracao de férias por interesse do servidor ou
da Administragao.

§ 1° O pedido de alteracdo devera ser formalizado até o 5° dia util do
més anterior a data de inicio das férias, ou, na hipétese de parcelamento, de inicio
do primeiro periodo.

§ 2° O segundo ou o terceiro periodos fracionados de férias podem ser
alterados até um dia antes do seu inicio.

8§ 3° A alteracao de férias por interesse do servidor fica condicionada a
anuéncia do titular da unidade ou do substituto em exercicio, desde que satisfeitos
0S requisitos mencionados neste artigo.

§ 4° A alteragdo por interesse da Administracdo podera ocorrer por
necessidade do servico, devendo o pedido ser formalizado a SGP antes de iniciadas
as férias, desconsiderando-se os prazos dos paragrafos 1° e 2° deste artigo.

Art. 11. As férias do servidor poderao ser antecipadas ou adiadas, sem
observancia dos prazos previstos nos paragrafos 1° e 2° do art. 10, nas seguintes
hipoteses:

| — licenca por motivo de doenca em pessoa da familia;

Il — licenca para tratamento de salde, desde que considerada efetivo
exercicio, nos termos do art. 102, VIII, b, da Lei n°® 8.112, de 1990;

[Il — licenca & gestante, a adotante ou licenga-paternidade;

IV — licenca por acidente em servico;

V — auséncia ao servico, por oito dias consecutivos, em razéo de:
a) casamento;

b) falecimento do cbnjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto,
filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmaos.

Art. 12. A alteracdo de férias implica mudanca de data quanto ao
pagamento da vantagem pecunidria prevista no art. 17.

8§ 1° O percebimento da remuneracdo de férias, cuja marcacdo ou
alteracdo tenha ocorrido sem o cumprimento do prazo fixado no § 1° do art. 10,
ocorrera na folha de pagamento em que for possivel a sua inclusao.

§ 2° Caso o servidor ja tenha percebido o adicional de férias, este sera
descontado, em parcela Unica, na folha de pagamento seguinte a alteracéo, salvo:

| — se tiver havido interrupcédo do usufruto das férias, nos termos do 8§
7° do art. 5%

Il — se 0 novo periodo estiver compreendido no mesmo més ou no
subsequente;

[ll — nas hipoteses do art. 11 desta Resolucao;

IV — se a alteracdo ocorrer por necessidade do servi¢o, nos termos do
art. 10, 8 5°, desta Resolucéo.



SecaoV
Do Usufruto
Art. 13. As férias integrais ou a Ultima parcela deverao ter inicio até o

dia 31 de dezembro do exercicio a que se referir ou do seguinte, em caso de
necessidade do servico, observados os termos do art. 10, § 5°.

Art. 14. O titular da unidade e seu substituto legal ndo poderao usufruir
férias no mesmo periodo.

Art. 15. E vedado descontar das férias qualquer falta ao servigo.

Secao VI
Da Interrupgéo

Art. 16. As férias somente poderdo ser interrompidas nos seguintes
casos:

| — calamidade publica ou comocéo interna,
Il — convocagdo para juri, servigo militar ou eleitoral,

[l — imperiosa necessidade do servico, devidamente justificada pelo
titular da unidade de lotagdo do servidor ou do substituto em exercicio, observados
os termos do art. 10, 8 5°.

8 1° Em caso de interrupcdo de férias, o periodo restante sera
usufruido de uma so vez.

8 2° A interrupcdo de férias serd reconhecida pelo Secretario de
Gestao de Pessoas e publicada no Boletim de Servico.

§ 3° E vedada a concessdo de licenca ou afastamento, a qualquer
titulo, durante o periodo das férias.

8 4° Na ocorréncia das hipoteses previstas nos incisos | a V do art. 11,
durante o periodo das férias, serdo considerados como licenca ou afastamento os
dias que excederem a esse periodo.

CAPITULO Il
DAS VANTAGENS PECUNIARIAS

Secéo |
Da Remuneracgdo de Férias

Art. 17. O adicional de férias corresponde a um ter¢co da remuneracao
do servidor no més de férias.

Paragrafo Unico. O adicional sera calculado com base na remuneragéo
do més de fruicdo do primeiro periodo, em caso de parcelamento das férias.

Art. 18. Além do adicional, o servidor podera optar pela antecipacao da
remuneracao, descontadas as consignacdes facultativas e compulsérias.

8 1° A antecipagdo da remuneracdo devera ser solicitada formalmente
pelo servidor no ato de marcacdo das férias, devendo ser indicada a opcdo de
devolucédo da remuneracao, em uma ou em duas parcelas.

8 2° A devolugcdo da antecipacdo de férias sera realizada mediante
desconto em folha de pagamento no més de fruigcéo.



8§ 3° Em caso de opcdo por devolucdo da antecipacdo em duas
parcelas, a primeira sera descontada no més das férias e a segunda no més
subsequente.

Art. 19. O pagamento do adicional de férias e da antecipacdo da
remuneracao, quando for o caso, sera efetuado em até dois dias antes do inicio do
periodo de usufruto das férias, devendo constar, preferencialmente, na folha de
pagamento do més anterior, observados os termos dos artigos 12 e 17.

8 1° Na hipétese de parcelamento das férias, o pagamento do adicional
e da antecipacdo da remuneracéo, se for o caso, sera feito integralmente quando da
fruicdo do primeiro periodo.

8§ 2° Se houver reajuste, revisdo ou qualquer acréscimo na
remuneracao do servidor, no més de fruicdo das férias ou no primeiro periodo, nos
casos de parcelamento, sera creditada em folha de pagamento a diferenca da
remuneracao, proporcionalmente aos dias do més em que houver incidido a
majoracao.

8 3° Ao servidor que ja houver percebido o adicional de férias e for
aposentado ou exonerado do cargo efetivo, cargo em comissdo ou dispensado de
funcdo comissionada, ndo sera exigida a devolucdo proporcional dos valores ja
recebidos.

Secao Il
Da Indenizacao de Férias

Art. 20. O servidor efetivo exonerado, aposentado ou demitido e o
servidor sem vinculo destituido do cargo em comissao fardo jus a indenizacéo
relativa aos periodos de férias adquiridos e ndo usufruidos, e, ao periodo
incompleto, na propor¢cdo de um doze avos por més de efetivo exercicio ou fracao
superior a quatorze dias.

§ 1° Ao servidor que solicitar vacéncia para tomar posse em outro
cargo publico inacumulavel ndo serdo indenizadas as férias, sendo-lhe fornecida
certiddo para averbacéo do respectivo periodo no novo 6rgéao.

8 2° O servidor efetivo ou o cedido ao Tribunal que for exonerado do
cargo em comissao ou dispensado da funcdo comissionada, mantendo a titularidade
do cargo efetivo, ndo recebera indenizacéo de férias relativa ao cargo ou fungéo.

§ 3° O servidor sem vinculo que for exonerado de cargo em comissao
na esfera federal e nomeado para exercer cargo no STF podera anotar o tempo de
servico naquele cargo para o usufruto de férias no Tribunal, desde que, sem que
tenha havido interrupcdo na prestacdo do servico comprove que nao usufruiu as
férias nem recebeu a indenizacdo prevista no caput deste artigo.

Art. 21. O servidor efetivo do STF e ocupante de cargo em comissao
neste Tribunal que se aposentar e mantiver a titularidade do cargo em comisséo, na
condicao de servidor sem vinculo, fara jus a indenizacao de férias:

| — do cargo efetivo;

I — do cargo em comissdo, na hipétese de ndo manifestar-se
formalmente pela anotacédo do tempo de servico nesse cargo para usufruto das
férias no STF, nos termos do art. 20, § 3°.

Paragrafo Unico. O servidor que receber a indenizagdo prevista no
inciso Il deste artigo devera cumprir novo periodo aquisitivo de doze meses de
exercicio no cargo em comissao.



Art. 22. A indenizacdo de férias serd calculada com base na
remuneracao do més em que for publicado o ato de exoneracéo, de aposentadoria,
de demissdo ou destituicdo do cargo em comissdo ou do falecimento do servidor,
acrescida do adicional de férias.

8 1° No pagamento da indenizacdo de férias devera ser observado o
limite maximo de dois periodos completos acumulados, sem prejuizo do incompleto.

§ 2° Sera devida indenizagéo de férias aos dependentes ou herdeiros
do servidor falecido.

CAPITULO IV
DISPOSICOES FINAIS

Art. 23. Os casos omissos serdao resolvidos pelo Diretor-Geral da
Secretaria.

Art. 24. Fica revogada a Resolugéo n° 372, de 31 de julho de 2008.
Art. 25. Esta Resolucao entra em vigor na data de sua publicacao.

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI

Este texto ndo substitui a publicacao oficial.



